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2 e Abril de 1948. 

Regula a concessão da licença 
premio. 

MILTON ROSA,PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
Faço saberl e% cumprimento do disposto no Arte 112 da Lei 

Organica,que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a Lei se-
guinte: 

Art2  12- Ao servidor Publico que,durante dez anos 1nint9r-
ruptos,nao se houver afastado do exercicio de suas funçoes, e 
assegurado o direito de gozar lic2nça premio de seis rneses,por 
decenio,com vencimentos,rernuneraçao ou salario integrais. 

Unicô- Para os efeitos do presente artigolnao se consi-
derara interrupcao ao serviço o afastamento nos casos do Arte 
931/1s2  I111,111,V,VIIIVIII,X,XI,XIII,e do Art2  9/,letra ell e do 
Art2  159,alterado pelo Dec.-Lei n2  1470,de 5-7-1947,todos do 
Dec.-Lei Nº 251 de 28-10-194?,e o decorrente do exercido de - 
funçao legislativa feerall gstadual ou municipal,as licenças 
para tratamento de saude ate seis meses e as faltas justifica-
das ate 30 dias,ambas tambe% por decenio. 

Art2  22- ?ara os efeitos desta Lei ficam abonadas ate dez 
(10)f4ltas nao justificadaslem que tenham incorrido os servido-
res mblicos antes da data de sua pr9mulgaçao. 

Art2  32- A licença premio devera ser gozada no seu todo, 
cada vez. 

Arte 42- A licença premio,sera gozada sem prejuízo do ser-
viçol de acordo cor a escala Previamente aprovada Pelo Prefeito. 

Unico- Tera preferencia ao gozo da licença premio o ser-
vidor que 4 reque;er,mediante prova de molestia. 

Art2  59- Sera contado e% dobro,mediante requerimentoo tem 
DO de licença premio nao gozada pelo servidor. 

Att2  62- A presente Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicaçaolrevogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de Abril de 1948.  

Registre-se,comunique-se e cumpra-se 

ARISMENIO? VEIGA 
Secretario 
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